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A PREFEITURA DE IGUATU/CE, poT inte rme o da Secretaria de Saúde, oltidad( da administração
drreta municrpal, com sede na Rua Wilson Roriz, s/n', Santo Antônio, llluaru, Ceará, CEP 63.502-255,
inscrita no CNPJ 11.979.908/000 L-05, neste ato representado pelo serhcr Joao leonardo de Souza
Mendonça, Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF 024,4 Z8.ll 33-09, daqui por diante
denominada de óRGÃO GERENCIADOR DA ATA e, do outro lado, a enlprr:sa ORIOMOL PRODUTOS

ORTOPEOICOS ITDA ME, com sede na Rua Dona Leopoldina, ne.338, Centro, Fortaleza Ceará, inscrita
no CNPJ 09.424.9 72l100t-65, neste ato, representada pelo senhor Carl(r; Henrique Araújo Enéas,

(Sócio Administrador), inscrito no CPF/MF sob o ne. 800.564.153-:10 . portalor da cédula de
identidade ne.296294495, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante den,rminada dc BENEFICIÁR|O DA

ATA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 'lrma e etrônica, tombada
sob o ne PREGÃO ELETRÔNrCO Ne, PElSRP2o25.10.28.01-PM l/SMS, para r€gistro de preços,

RESoLVEM registrar os preços da empresa indicada e qualificada rest. ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condi(ões prrvistas no edital do
pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne. 74.113, de 07/0a/20?!
e suas alterações posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Admir istrações Públicas
diretas, autárquicâs e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito F(:deral € dos Municípios a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição dr: bens r ê contratação de

serviços comuns, prevista no art. 6s, inciso XLI do diploma legal acima cita<l:; pelo Decreto Municipal
ne.018, de 31,/03/2023, que regulamenta a Lei ne. 14.1.33, de o1,lo4/2o1,.7, rtue disFõe sobre licitações

e contrâtos administrativos, no âmbito do município de lguatu/CE e dá cutras providências; pela

lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de 3O/O9/2O22, que dispõe sobre e licitaçio pelo critério de
julgamento por "menor preço" ou "maior desconto", na forma eletrônica, para a contratação de bens,

serviços e obras no âmbito da Administração Pública Federal; pelo Decr€rto rre. 11.4 ;2, de 3f/o3/2023,
que regulâmenta os art. 82 a art. 86 da Lei ns. 14.133, de 01,/041202!, ç,ara dispor ;obre o sistemâ de

registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da ,\dnrinistra( ão Pública Federal

e demais regulamentos federais aplicáveis, que serão utilizados pelo municígr o de lg tatu/CE, conforme
autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. 14.133, 'le it/0412027 e, ainda, em

conformidade com as disposições a seguir:

1 - Do ÓRGÃo GERENcIADoR E DoS óRGÃOS PARTICIPANTES

1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos pala regist o de preços e pelo

gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será ; Prefe tura de lguatu/CE,

através da Secretâria Municipal de Saúde conforme competência estab(,lec da pelo inciso lX do art.7s
do Decreto ne.1.7.462, de 37/03/2023;

2.1 A ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventurl aquisição de materiais
ortopédicos e próteses, cedeiras de rodâs e outros materiais permanentEs de u;o hospitalar para

atender as necessidades da Secretaria de 5aúde do Município de lguatlr-Ct, conforme especificaçôes

e quantidades constantes no termo de referência, parte integrante deste irstrum( nto independente
de transcrição.

qqi{rErc----- ,---___l

3.1. Os pÍeços registrados, as especificaçóes do objeto e as demais condiçr)es ofeÍtadas na proposta

são as que seguem, conforme planilha abaixo:
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Itêm Descrição \, Unidedê a"4 RS Unlt RS Total

'.-{ U{F1
coLcHÃo cAscA DE ovo: EspuMA DE ALTA Drrustoaor, nlj\\
ESCARAS. DtMENSôEs ApRoxrMAoAs 1,90 x 0,90,

1o Rs 150,00 Rs 3 600.00

2
colcHÃo D'Á6uA srMpLEs: NApa azur DtMENSÕES
APROXIMADAS 1,90 X 0,90.

UN D 14 Rs 220,00 R5 3 080,00

3

colcHÃo pNEUMÁTrco HosprrALAR ANT| EscARAs
coMpLETo coM MoÍoR 220v DIMENSôES: 198 x 89 x 6cM
(COMP X LARGURA X ALTURA INFLADO); INDICADO PARA

PActENÍEs oE AÍÉ 135 Kc.

UNID 24 R5 309.00 R5 7 415,00

cot-c8Ão PARA CAMA HosptTAtAR, EM ÉspuMA, D26, DE

MATERtAt TMpERMEÁvEL E REsrsrENTE, REVEsloo poR NApA
NA coR AzuL coM zÍpÊR. MEDTDAS ApRoxrMADAS: 188 x 0,88
x 0,15cM

UNID 2A Rs S2s,00 RS 10.s00,oo

VALOR DO GRUPO Rs 24.s96,00

LG!!^IlJ5e(rêtâíiú dc Sôlldc

14

Grupo de ltens 04

Item Descrição Unidade Quant R$ unit RS Total

15

COLEÍE MILXWAUKEÉ: EM POLIPROPILENO, HASTES EM

ALUMINIO, COLAR CRVICAT EM POLIPROPILENO, ALMOFADAS

oE coRREçÃo (posrctoNADoRAs), coRRErAs DE AUsrE
UN D 25 Rs 2.700,00 Rs 67.500,00

VALOR DO GRUPO RS 67 5oo,oo

Gíupo de ltens 05

Itêm Des.rição Unldade quant RS Unlt. RS Total

16

COTEÍE TIPO OTLS TORACO,LOMBAR €STATICO PARA

EsrABtLlzAçÃo vERTIcAL NAs EscoLtosEs, coNFEccloNADo
EM POLIPROPITENO, MOLDE FEITO SOB MEDIOA EM MESA

RINSER. ALMOFADAS RETANGULARES, POLIPROPILENO DE

5MM, ALMOFADAS LOMBAR E OGIVAI- DE ACORDO COM A
pREscRtçÃo MEDrca. GARANTTa oE uM ANo, euANTo Aos
TIRANÍES E ERRos DE FABRTcAçÃo.

UNID 10 R5 2.900,00

VATOR DO GRU PO R5 29.000,00

Grupo de ltens 06

Item Des.rição Unidadê Quânt, RS Unit. RS Total

4

Grupo de ltens 03

Itêm Des.rição Unidade Quânt. RS Unit. RS Íotâl

11
ANoAooR aLUMÍNto sEM RoDAs: cRoMADo, Aporos
EMBoRRACHADoS, ooBRÁvEL E REGUúvEL EM ALTURA

UN D 24 Rs 262,00 R5 6 288,00

12
MUI.ETAS AXILARÉS (PAR): EM ALUMíNIO COM APOIO

EMBORRACHAOO
UNID 10 Rs 214,00 R5 2.140.00

MI.]LETAS CANAOENSE (PAR): EM ALUMíNIO COM APOIO

ARTICULADO,
UNID 10 RS 141,00 Rs 1.410,00

BOTA IMOBILIZADORA DE TORNOZELO LONGA: TIPO

ROBOFOOT, ACOLCHOADA, SOLADO ANTIDÊRRAPANTE,

CORREIAS COM FECHO EM VETCRO, TAMANHOS P, M E G,

UNID 70 R5 250,00 R5 5 000,00

VALOR DO GRUPO Rs 14 838,00

PErSRP.2026.í0.28.0I.PitliSrIS lÂtr de rsglrto Pag,2 d. í0
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RS 21 ooo,oo17 30 Rs 70 ),00

VALOR DO GRUPO

Item

18

Grupo de lten5 07

EOTA ORTOPEOICÀ EM MOLDE GESSADO PÉSi PLANO-

PRONADO 5UPINADO GE\UVALCO. TÍBIA.VARA E OUTRAS

AFECçÔES, CONFECCIONADO EM COURO (VAAUETA), FORRO

EM CARNEIRA OUCAMURçÂ, SOLA GRUPON, SALTO TOMAS,

CONTRA FORTES: LAÍERAL MEDIAL, SEM COi\TPENSAçÃO.

CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM MOTDE GESSADO DO

PACIÉNTE

VALOR DO GRUPO

quant. R§ Un t,

14 Rs 1.80 ),00

Iteltl

19

Item

Grupo de ltens 08

VATOR DO GRUPO

Grupo de ltens 09

quênt. RS Un t

1r

:l
RS 1.390,00

RS Unl:.

Rs 2.09(,002t)

VALOR DO GRU PO

2

Grupo de ltens 10

VALOR DO GRUPO

RS uni

R5 5.50(,00

Grupo de ltens 11

quâ 1l RS uni.

RUBRICA

,)
i

cÉo o

oú6 3 oo

SOTA ORTOPEDICA 5EM CO

AFECçÕE5 CONFECCTONAOOEM

EM CARNEIRÂ OU CAMURçA, SOú GR

CONTRA FORTES: LATERAT MEDIAL, SEM COMPENSAçÃO, SO8

MEOIOA

PRONADO SUPINADO GENUVA

M AS,
U NID

Rs 21 000,00

Oêscrição LJnidede RS Total

R5 25 200,00

Rs 2s.200,00

UnidadeDescrição

UN D

APAR€LHO DENNIS BROWN COM BOTASi CONFECCIONADO

SOB MEDIDAS DO PACIENTE, PODENOO SER OU NÃO

ARTTCULADO, DE ACORDO COM A PRESCRTçÃO MÉD|CA,

ACOMPANHA UM PAR DE BOTAS ORTÓPEDICAS,

RS Total

RS 13 9oo,oo

RS Total

R5 20 900,00

0escrição Linidôde

UN D

quânt.

10

TUTOR CURTO BILAÍERÂI- COM EOTAS/TALAs:
(AOULÍO/CRIANçA), COM HASTES TATERAIS DE ALUMINIO OU

aço, ÂRTrcutÂçÀo Do ToRNozELo uvRE ou coM BLoQUEro,
ACOMPANHA UM PAR DE EOTAS OU TALAS (DE ACORDO COM

Á PRESCRTÇÃO).

Item oesÚição Unidade Quant.

TUTOR LONGO BTLATERAL COM BOTASrTALAST COM HASTES

LATERAIS EM AIUMINIO OU AçO, ARTICULAçÃO OO QUADRII.,
TIVRE OU COM BLOQUEIO DE ANEI-, ARTICUTAçÃO OO JOELHO

COM BLOQUEIO, POR ÍRAVA DE ANÊT, ARTICULAçÃO DO

TORNOZELO TIVRE OU COM BLOQUEIO, ACOMPANHA UM PAR

DE 8OTAs/TALAs,

6

RS Total

Rs 33 000,00

Rs 33 000,00

Item Descrlção Unidade RS Total

PETSRP-2026.10.24.0
Cêârá
Rua

lÀta
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GENO VALGO/VARO BILATERAT SEM BOTAS: ÓRTÉSE

TRAÍAMENTO DE GENO VALGO OU GENO

CUROPODATIECA, TIPO CALHA, POSTERO.LATERAI., OU

PO5TERO.MEDIAL, COM DISÍRATOR (FÉRULA NOTURNA)
BILATERAL E INFANTIL SEM CALçADO

VATOR DO GRUPO

R5 27 600,00

R5 27 500,00

Se<retàrtà de Sa{rde IGU^LU

22

Grupo de ltens 12

Itêm Descrição Unidade Quant. RS unlr RS Total

TAú EM POTIPROPILENO RÍGIOO (MI/MS)I BILATERAIS PARA

MEMBROS INFERIORES OU 5UPERIORES, CONFECCIONADAS

5OB MEDIDAS DO PACIÉNTÊ EM POLIPROPITENO RÍGIOO,

FECHOS EM VELCRO E ACOLCHOADAS NÃO ARTICUúVEIS.

UNID 20 Rs 1.600,00 Rs 32 000,00

Rs 32 000,00

23

VALOR OO GRUPO

24 Rs 102.000,00

25

VALOR DO GRUPO R5 160.000,00 I

Grupo de ltens 15

Itêm Descrição Unidede quant. RS Unit. RS Total

26
PRÓÍESE TRANSTIBAL ESQUERDA 1/3 MEDIO INFERIOR
(ADULTO)r CONFECCIONADAS SOB MEDIDA DO PACIENTE.

UNID 5
R5

10.200,00
R5 51.000,00

Rs 51.000,00

Grupo de ltens 13

Item Oescrlção Unidâde quânt RS Unlt. R$ Total

PRÓTESE PTB EM RESINA (AMPUTAçÃo AEAIxo Do IoELHo:
EM RESINA PúSTICA POLYLITE OU ACRITICA ORTHOCRYT,

POLIURETANO, APOIO NO TENDÃO PALETAR, CARTUCHO EM

BORRACHÀ POLIFORMIO, SOQUETE RETORçADO EM FIBRA DE

CAREONO, PÉ SACH DINÃMICO ACOMPANHA UM PAR DE

ÍÊNrs

RS

10.200,00

VALOR DO GRUPO Rs 102 000,00

Grupo de ltens 14

Item Descrlção Unldade Quant. R$ untt. RS Total

PRÓTEsE TRANSFEMURAL TUBULAR (AMPUÍAçÃO AO NIVEL

DA COXA): PARA AMPUTAçÃO TRANSFEMURAL (NIVEt COXA),

MOOULAR ENDO ESQUELEÍICA, EM AçO E ALUMINIO, COM

ENCAIXE LAMINAOO EM RESINA OU DE CONTENçÃO

ISQUIATICA SUSPENSÃO POR VALVULA DE VACUO OU POR

CINÍO PÉLVICO. VÁTVULA DE VACUO OU POR CINÍO PÉLVICO,

IOELHOS E TORNOZEI.OS COM SISTEMA DE AUTOBLOQUEIO,

REVESTIDO COM ESPUMA E MEIAS COSMÉTICAS. PE SACH OU

ARTICULADO, ACOMPANHA UM PAR DE TÊNIS

U NID 10
RS

15.000,00
Rs 160 000,00

Valor Totâl

4.1. Conforme estabelecido no caput do art. 9e do Decreto ns. 11.462, de 3L/03/2O23, parê fins do
registro de preços, a Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou
procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de

n. W,lron loí1., 1/N. í.nto Anronro, ,gúàru (E ' 9§nõoírnls,rguô!u .r 90r.b..l6tl99Etr-0075

Rs 622,534,00

DER :GISTRO DE PREçOS

PE SRP-2025,í0.2t,01+lrúS1'lS lÂt de iwbúo Pá9. 4 dê í0

Rúá Wil6on Roriz, srn', Sânto Ântôíio, lguÍu,
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I

UNID 10

VALOR DO GRUPO
I
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outros órgãos ou outras entidades da unicipal na ata de registro de preços,

onde foi determinada a estimativa tota ontrataçêo por órgã l que aderiu a lRP,

observado, em especial, o disposto nos rnct ut do art.7e e nos incis s l, lll e lV do caput
do art. 8e do Decreto ne, 71,.462, de 3L/03/2Q23;

4 2. A Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, após rlceber as intenções
de registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolir ou as informações
relâtivas à estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a rdequação dos termos de
referência encaminhados para atender aos requisitos de padronizâção c ra( ionalização, determinando
a estimativa total de quantidades da contratação, conforme estabelecido ro inciso lll do caput do art.
7e do Decreto ne . 77.462, de 37/0312023,

5 . DO REGISTRO DE

5.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximi s de cada item que

poderá ser adquirida pela Administraçâo, estão devidamente previstos no Terno de Referência,

convenido em Anexo I do Editale dele fazendo parte integrante e complenentar,
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quântidades e;tabele( idas no Edital para

cada um dos itens que compõem os grupos de itêns para registro.
5.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos iters que c,rmpõem os grupos

de itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadrir nas hilróteses das alíneas
" a" à " d" do inciso lll do caput do art. 82 da Lei ne. 14.733, de o7/o4/2o27.

6 . DA DISPONIBIUDADE ENTÁRIA

7 . DA FORMA DA ATA E CADASTRO DE RESERVA

7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as selluintes condições para a

formâlização da ata de registro de preços:

7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observzdo que não haverá
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao n áximo previsto no
edital e obrigar-se nos limites dela.
7 .1- 2. seá incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
7.1 2.1, dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os benÍi, a: obras ou os serviços com
preços iguâis aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

7 .l 2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantlverem sua proposta o 'rginal; (,

7.13 será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos l:itanter ou Íornecedores
registrados na ata.
7 2 O registro a que se refere o subitem (7.1.2) tem por objetivo a fornlaçiio de cêdâstío de reserva,
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
7.3 Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitant(!s ou fo necedores de que
trata o subitem (7.1.2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (7.1.2.2).
7.4 A habilitação dos iicitantes que comporão o cadastro de reserva ur qrL: se re erem o item (7.2)

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licil antes r(imanescentes, nas
seguintes hipóteses:
7.4.1. quando o Iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços ro pra:o e nas condições
estabelecidos no edital; ou

R W,lroí Borlt. SiN. S.,rto AÀlónÉ, lrurtu (t . g!r!.or!nrdigu.tlr,.t.9ov br. nB 9!i\5, 0O7t

Rua
ceaÍá,
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6.1. considerando que se trata de ata de registro de preços, a averigJração la disponibilidade
financeira, com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá r despe;a e a classificação

econômica da contrâtação somente será exigida para fins de formalizaçãr) do corrtrato ou de outro
instrumento hábil, com fulcro no art. 17, caput, do Decreto ne. !1.462, de itL/03/2n23.
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7.4.2. quando houver o cancelamento do regist
hipóteses previstas em Lei.

registro de preços, nas

9.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na âta de regrstro de preços

10 - DA ATTERAçÃO OU ATUATIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes
situações:
10.1.1. para restabelecer o equilíbrio econô m ico-f ina nceiro inicial da ata em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida na âta;
10,1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
10.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados.

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
supervêniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço rêgistrado.
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18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 Íum) ano. contado do primeiro dia
útil subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por
igual período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de
prorrogação de vigência da ata de registro de preços, conforme entendimento segmentado em parecer
da Advocacia Geral da União1, mediante autorizado formalmente da autoridade competente, e caso

sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
18.1.1-. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

18.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
18.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condiçôes da ata;
18.1.4. Que seja comprovado os preços vantâjosos constantes na ata;
18.1.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contrataçàoj
18.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;
18.1.8. Concordância expressa da CONTRATAOA pela prorrogação.
18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até o
finaldo exercício de referência das suas assinaturas.
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11,1.1. Caso nâo aceite reduzir seu pr
liberado do compromisso assumido
administrativas.

q

s pelo mt rcado, o fornecedor será

trado, s€m ;rplicaçio de penalidades

1.1,1.2. Na hipótese pÍevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará o; fornec ?dores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias riteis, v-.rificar se aceitam
red uzir seus preços aos valores de mercado,
11.1.3. se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou a entidade g:renciarlora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e aclotará i s medidas cabíveis
para a obtenção de contratação mais vantajosa.
11,1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidadr,gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ,rta de egistro de preços,

pa ra que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociir ;ão cor r vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei ne. 14,133, de OLle,tllz1l7.
11.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 'egistrado r o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornec:dor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de lato su )erveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.
71.2.1. Pa'a fins do drsposto no item (11,2 ), o fornecedor encam in hará, jur'.ament: com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que dernonstr€ a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

11.2 2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenre'rte que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenr:iadora e o Íornecedor deverá

cumprir as obrigâções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ns. 14,133 de oU04/2O21,, e

na legislação aplicável,
11.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos term')s do di;posto no subitem
(11 2,2), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, r)a orde n de classificação,
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus ore;os regi: trados, observado
o dlsposto no § 3e do êrt. LB do Decreto nç. 1.L.462, de 3110312023.
11.2.4.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidadrr grrrenciacora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na irla, e arlotará as medidas
cabÍveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2,5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subil r:m (11 2.1), o órgão ou a

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a re:lid; de dos valores praticados
pelo mercado.
11.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enti(,âdes ql e tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva altererçãc, do pre;o registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto nc art. 12.1da Lei ne. 14.133,
de oLlO4/2027.

iiz . oo caltceuMENTo Do REGrsrRo Do FoRNEcEDoR E Dos pREçoi

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entirjedE geren:iadora, quando o
fo rn ecedor:
12.1.1.. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivr) justificad(,;

72.1.2. náo retrrar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, nc, prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
12,1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2e do art 27 do Decreto ne.

17.462, de 3llO3/2023; ou
12.1 4. sofrer sa nção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da l-ei n s. 74.7':3, de 071041202L.

ft. Mlror tôrlr. §/N, í.nto A,{tnlô, l9u.ru (E'g?r!àoÍmíê19{rÍ1r.! gov.br.lils|gíÍ t5.0O75

aos valores pra

to ao item r

o
oo

o

oECo

636.
ú .Rú8RrcA

Ru.

PErSRP,2025.10.28.0
Cêaíá,

Íêgi.tÍo Pá9.7 d€ í0

Santo Anlônio, lguatu,
PJ11.979.908/0001-06 |

ffil
ffii



T§U,dTU
se{rstarin dc 5àüds

12.2. Na hipótese prevista no subitem (12 e aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro u a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pel a man o registro de preços, vedadas novas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação,
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de
rêgistro de preços.

12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
com provadas e justificadas:

12.5.1. por razão de interesse público;
1.2.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
1.2.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3s do art.26 e no § 4e do
art.27 do Decreto ne, fL.462, de 37/03/2023 e previstas na ata.

13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atâs de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços,

13.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito:
13.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
13,2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
13.3. O órBão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1).

13,4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.
13.5. Para fins do disposto no item (13,L), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remaneiamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou
de MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
rema nejamento dos itens.

14.1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
14.1.1. apresentação de justificativa da vanta8em da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
14.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei ne. 1,4.733, de 01,104/2027; e
14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,
14.2. A autorizaÇão do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
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14 3. Após a autorização do órgão ou da e

efetivará a aquisição ou a contratação soli

da ata.
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órgão ou D entida le não participante

dias, :bs: rvado ) prazo de vigênciata

14.4, O prazo pÍevisto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionaln r,:nte, n ediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entida(|3 gerer ciadora, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

14.5. O órgão ou â entidade poderá aderir a item da ata de registro de Pret:,rs da q ral seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quar titativo registrado,
observados os requisitos previstos na ata.

15 - DOS IIMITES PARA A5 ÀDESÕES

15.1. serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de reltistro de preços de
que trata a cláusula 24:

15 1.1. as aquisições ou âs contratações adicionais não poderão excerjer, por ó4ião ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocalório ret istrados na ata de
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e parl os órgão; ou as entidades
participantes; e

1.5.L.2. o quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidãde, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pare' o órpão ou a entidade
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentenrenl{! do nú 11ero de órgãos ou

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
I rs - oa ronnmrzAçÃo DA coNTRATAçÃo

16.1, A contratação com os fornecedores registrãdos na ata será formalzada pelo órgão ou pela

entidade rnteressada por meio de instrumento contratual, emissão de notir de em:enho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposlo no art. 9; da Lei ne 14.133,
de 2027.

16.1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de ralidade da ata de
registro de preços.

17-DA DOs CONTRATOS

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poder,ão:u-'r alterrdos, observado o
disposto no art, 124 da Lei ne, 14.133, de 0110412027.

APLI A ATA E DOS cAs0s

18.1. A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Le i n!. f4.t3': , de Ot/O4/2027 e

suas alterações posteriores e pelo Decreto ne.11.462, de 3L/0312O23, que,regula nenta os art.82 a

art, 85 da Lei ns. 14.133, de Ol/04/2021, para dispor sobre o sistema de registrc de preços para a

contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federa , o qual será aplicado pelo
município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, d. Lei n0, 14.133, de
O7/O4l2o2l, as quais também serão utilizadas pâra elucidação dos casos t rlr ventJra omissos neste
instrumento.

19- E5 SE

19.1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de notz, de em|enho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrum(rnto cortratual, conforme
o disposto no art. 95 da Lei ne 14,133, de 2021, deverão ser observadar as cordições gerais do
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fornecimento dos produtos, tais como: prazos nga ções da Administração e do
fornecedor beneficiário, penalidades e dema ts con e, que encontram-se definidas na
minuta do contrato, convertida em Anexo lll do Edital do PRE GÃo ETETRÔNICo N9. PElsRP-
2025.10.28.OL12025-PM I/SMS, processo administrativo de licitação que decorreu a presente Ata de
Registro de Preços, e dela Íaz parte, independente de transcrição, e as partes se vincularão aos seus
temos na constância da execução do objeto da presente ataj
19.2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, que não possa ser resolvida
pelâ via administrativa, Íenunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes,

lguatu-CE, 28 de novembro de 2025
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